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INDICAÇÃO N.º 44/2022  

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

INDICA AO PODER EXECUTIVO, encaminhando ANTEPROJETO DE LEI que assegura às pessoas com 
deficiência auditiva ou surdas, que estejam gestantes ou sejam vitimas de violência doméstica ou sexual, 
o direito a acompanhante ou atendente pessoal, bem como estabelece a obrigatoriedade das 
instituições de saúde localizadas no Município disponibilizarem os meios adequados para a garantia do 
acesso à informação durante seu atendimento. 

 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   31 de janeiro de 2022. 

 

CHANDELLY PROTETOR 

VEREADOR 
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ANTEPROJETO DE LEI 

 

(ASSEGURA ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA AUDITIVA OU SURDAS, QUE ESTEJAM 
GESTANTES OU SEJAM VITIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA OU SEXUAL, O 
DIREITO A ACOMPANHANTE OU ATENDENTE PESSOAL, BEM COMO ESTABELECE 
A OBRIGATORIEDADE DAS INSTITUIÇÕES DE SAÚDE LOCALIZADAS NO MUNICÍPIO 
DISPONIBILIZAREM OS MEIOS ADEQUADOS PARA A GARANTIA DO ACESSO À 
INFORMAÇÃO DURANTE SEU ATENDIMENTO) 

                                FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU 
NOS TERMOS DO INCISO III, DO ARTIGO 53, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1º Fica assegurado à pessoa com deficiência auditiva ou surda, que esteja 
gestante ou seja vítima de violência doméstica ou sexual, internada, ou em observação em unidade 
integrante da rede municipal de saúde, o direito a acompanhante ou a atendente pessoal, ainda que 
decretada calamidade pública, Estado de Sítio, Estado de Defesa ou emergência em saúde pública. 

§ 1º Compete ao órgão ou à instituição de saúde proporcionar condições 
adequadas para a permanência do acompanhante junto à pessoa com deficiência auditiva ou surda em 
tempo integral. 

§ 2º Na impossibilidade de permanência do acompanhante ou do atendente 
pessoal junto à pessoa com deficiência, cabe ao profissional de saúde responsável pelo tratamento 
justificá-la por escrito. 

§ 3º Na ocorrência da impossibilidade prevista no § 2º deste artigo, o órgão ou a 
instituição de saúde deve adotar as providências cabíveis para suprir a ausência do acompanhante ou do 
atendente pessoal. 

§ 4º O acompanhamento deverá ser permitido durante todo o tempo em que o 
paciente estiver no local de atendimento. 

§ 5º O direito ao acompanhamento estabelecido no caput não exime a 
instituição de saúde da obrigatoriedade de disponibilizar a todas as pessoas com deficiência, em 
especial aquelas com deficiência auditiva, os meios de comunicação adequados e acessíveis para a sua 
devida informação e esclarecimentos sobre a sua condição de saúde e as circunstâncias existentes 
durante os procedimentos e serviços prestados.  

Art. 2º Os hospitais e pronto atendimentos integrantes da rede municipal de 
saúde deverão capacitar os profissionais de saúde e a equipe técnica para receber pacientes com 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 

Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
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deficiência auditiva ou surdos, bem como prover todos os meios de comunicação capazes de garantir o 
acesso à informação em formato acessível. 

 Parágrafo único. A capacitação de que trata o caput pode ser feita através do 
ensino da Língua Brasileira de Sinais, sem prejuízo da contratação de profissionais intérpretes da Libras 

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará essa Lei no que couber. 

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 
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JUSTIFICATIVA 

 

A presente proposta tem por objetivo assegurar às pessoas com deficiência auditiva ou surdas, 
que estejam gestantes ou sejam vítimas de violência doméstica ou sexual, o direito a acompanhante ou 
atendente pessoal, bem como estabelece a obrigatoriedade das instituições de saúde localizadas no 
Município a disponibilizarem os meios adequados para a garantia do acesso à informação durante o seu 
atendimento. 

Sabemos que as pessoas com deficiência auditiva ou surdas não possuem meios de comunicações 
adequados e acessíveis para a sua devida informação e esclarecimentos sobre a sua condição de saúde e 
as circunstâncias existentes durante os procedimentos e serviços prestados, eis a razão principal de 
terem o direito a acompanhante ou de atendente pessoal ou outro meio adequado para garantir o 
acesso à informação durante o seu atendimento. 

Nesse contexto, tais munícipes terão melhores condições de acessibilidade para receberem 
qualquer tipo de atendimento nas unidades de saúde pública do Município. 

Desta forma, esperamos que o Poder Executivo possa analisar a presente proposta e enviá-la na 
forma de Projeto de Lei para deliberação desta Casa Legislativa, fato que será de suma importância para 
a acessibilidade no atendimento dessas pessoas com deficiência auditiva ou surdas que estejam 
gestantes ou sejam vítimas de violência doméstica ou sexual.   

 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   31 de janeiro de 2022. 

 

CHANDELLY PROTETOR 

VEREADOR 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 

Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
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